
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 2759389 em 24/04/2025 da Empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ 15329965000108 e 
protocolo DFP2500071756 - 23/04/2025. Autenticação: 38719BE2D40FC212CD8424418FD254A9191D449. Fabianne Raissa da Fonseca - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/061.661-1 e o código de segurança YPgS 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 

pág. 1/9 

 

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

53202175921 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA 
 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

 
Nº DE  CÓDIGO  CÓDIGO DO 

DFP2500071756 VIAS DO ATO  EVENTO QTDE  DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 002   ALTERACAO 

 051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

   

   

 

 
BRASILIA 

 
 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:    

Assinatura:    

Telefone de Contato:   

Local 

 
23 Abril 2025 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):  

SIM SIM Processo em Ordem 

À decisão  

  
 

 
 

 
 

  / /  

 Data 

 

 
NÃO  / /    

 
NÃO 

 
 / /    

 
 

Responsável 
 Data  Responsável    Data Responsável  

DECISÃO SINGULAR   
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 

 

   
 
 

 
 / /  

Data 

 
5ª Exigência 

 

 
 
 

 
   

Responsável 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

 
 /  /  

Data 

 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 

 
   

 

 
 

Vogal Vogal 
 

Presidente da  Turma 

5ª Exigência 

 
 

 
 
 
 
 

Vogal 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

25/061.661-1 DFP2500071756 23/04/2025 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

666.190.501-82 ISMAEL DOS SANTOS LIMA 23/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avançadas   
 

009.741.281-39 LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 23/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avançadas   
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ISMAEL DOS SANTOS LIMA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE 

BENS, NASCIDO EM 08/07/2004, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1.316.276, EXPEDIDA PELO 

SSP/DF E DO CPF Nº 666.190.501-82, RESIDENTE E DOMICILIADO NA “QNN 22, CONJUNTO L, CASA 17, 
CEILÂNDIA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.220-232”; 

LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 

DE BENS, NASCIDO EM 06/10/1989, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 2.545.072, EXPEDIDA PELO 

SSP/DF E DO CPF Nº 009.741.281-39, RESIDENTE E DOMICILIADO NA “RUA 4B, CHÁCARA 284, CASA 5A, 
RESIDENCIAL BEIJA FLOR, SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES, BRASÍLIA/DF, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.006- 
274. 

 

 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA 

 

 

 

 
ÚNICOS SÓCIOS DA SOCIEDADE LIMITADA “PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA”, PORTADORA 

DO CNPJ: 15.329.965/0001-08, COM SEDE NA “SETOR SRTVS QUADRA 701, CENTRO EMPRESARIAL 

ASSIS CHATEUBRIAND, CONJUNTO L, BLOCO 1, SALA 619, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.340-000”, COM 

SEU CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUCISDF SOB O NO 53202175921, POR DESPACHO 

NO DIA 11/06/2018, RESOLVE DE COMUM ACORDO E NA MELHOR FORMA EM DIREITO ADMITIDA, ALTERAR E 

CONSOLIDAR O SEU CONTRATO SOCIAL, NOS TERMOS DAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
ALTERA-SE, NESTA DATA, O ENDEREÇO EMPRESARIAL PARA: SETOR SRTVS QD 701, CENTRO EMPRESARIAL 

ASSIS CHATEAUBRIAND, CJ L, BL 01, SALA 620, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.340-000. 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A SOCIEDADE GIRA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE “PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA”, 

PORTADORA DO CNPJ: 15.329.965/0001-08, COM SEDE NA “SETOR SRTVS QD 701, CENTRO EMPRESARIAL ASSIS 

CHATEAUBRIAND, CJ L, BL 01, SALA 620, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.340-000”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO O EXERCÍCIO DA SEGUINTE ATIVIDADE ECONÔMICA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, COMPREENDENDO: ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES, 
FESTAS, FORMATURAS, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO PARA EVENTOS. LOCADORA DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA (ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO). 
 
 

 
INDETERMINADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A SOCIEDADE  INICIOU  SUAS  ATIVIDADES  A  PARTIR  DE  20/03/2012 E  SEU  PRAZO  DE  DURAÇÃO 
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CLÁUSULA QUARTA 
O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS) REAIS DIVIDIDOS EM 1.000.000 (UM 

MILHÃO) DE QUOTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA UMA TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO EM MOEDA 

CORRENTE DO PAÍS, FICANDO DISTRIBUÍDO DA SEGUINTE MANEIRA: 
 

NOME DO SÓCIO Nº DE QUOTAS % VALOR DAS QUOTAS 

ISMAEL DOS SANTOS LIMA 500.000 50 R$ 500.000,00 
LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 500.000 50 R$ 500.000,00 

TOTAL: 1.000.000 100 R$ 1.000.000,00 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS É RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS DE CAPITAL, 
HAJA VISTA TOTAL INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL, CONFORME ARTIGO 1.052 DA LEI 10.406/2002. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
AS QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM O 

CONSENTIMENTO DOS SÓCIOS, A QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO, O DIREITO DE PREFERÊNCIA 

PARA AQUISIÇÃO SE POSTAS À VENDA, APÓS TEREM SIDO OFERECIDAS AO OUTRO SÓCIO, QUE TERÁ O DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 

AQUISIÇÃO DAS REFERIDAS QUOTAS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DO AVISO, POR ESCRITO, DO 

SÓCIO DISPOSTO A CEDER OU TRANSFERIR SUAS QUOTAS. DECORRIDO ESTE PRAZO SEM O EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

ACIMA, O SÓCIO DISPOSTO A CEDER OU TRANSFERIR SUAS QUOTAS PODERÁ FAZÊ-LO A TERCEIROS, DESDE QUE NOS MESMOS TERMOS 

E CONDIÇÕES OFERECIDOS AO OUTRO SÓCIO, QUE SE COMPROMETE A ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A EFETIVAR 

A CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS FORMALIZANDO A CESSÃO COM A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PERTINENTE, CONFORME 

ARTIGOS 1.056 E 1.057 DA LEI Nº. 10.406/02. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ AO SÓCIO “ISMAEL DOS SANTOS LIMA E LUCINALDO PEREIRA DOS 

SANTOS” COM PODERES E ATRIBUIÇÕES PARA ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS DA SOCIEDADE E AUTORIZADO O USO DO NOME 

EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR 

DE QUALQUER QUOTISTA DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO 

OUTRO SÓCIO; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
OS SÓCIOS, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES PODERÁ FAZER UMA RETIRADA DE PRÓ-LABORE, 

OBSERVADA AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTADAS PERTINENTES, ESTIPULADAS DE COMUM ACORDO ENTRE OS SÓCIOS; 
 

CLÁUSULA OITAVA 
AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO, OS ADMINISTRADORES PRESTARAM CONTAS 

JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO, PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO, DO BALANÇO PATRIMONIAL E DO BALANÇO 

DE RESULTADO ECONÔMICO, CABENDO AOS SÓCIOS, NA PROPORÇÃO DE SUAS QUOTAS DE CAPITAL, OS LUCROS OU PERDAS 

APURADOS; 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CRITÉRIO DOS SÓCIOS E NO ATENDIMENTO DE INTERESSES DA PRÓPRIA SOCIEDADE, 
O TOTAL OU PARTE DOS LUCROS PODERÁ SER DESTINADO À FORMAÇÃO DE RESERVAS DE LUCROS OU ENTÃO PERMANECER EM 

LUCROS ACUMULADOS PARA FUTURA DESTINAÇÃO. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A SOCIEDADE DELIBERARÁ EM REUNIÃO DOS SÓCIOS, DEVIDAMENTE CONVOCADA, A 

RESPEITO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS, DESPROPORCIONAL AOS PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO DO QUADRO 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – FICA A SOCIEDADE AUTORIZADA A DISTRIBUIR ANTECIPADAMENTE LUCROS DO 

EXERCÍCIO, COM BASE EM LEVANTAMENTO DE BALANÇO INTERMEDIÁRIO, OBSERVADA A REPOSIÇÃO DE LUCROS QUANDO A 

DISTRIBUIÇÃO AFETAR O CAPITAL SOCIAL, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 1.059 DA LEI 10.406/2002. 
 

CLÁUSULA NONA 
NOS QUATRO MESES SEGUINTES AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL, OS SÓCIOS DELIBERARÃO SOBRE AS CONTAS 

E DESIGNARÃO ADMINISTRADORES QUANDO FOR O CASO, CONFORME PREVISTO NOS ARTIGOS 1.071 E 1.072, § 2O E ART. 1.078, 
DA LEI 10.406/02. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
NO CASO DE ALGUM DOS SÓCIOS DESEJAR SE RETIRAR DA SOCIEDADE, O MESMO DEVERÁ NOTIFICAR OS OUTROS, 

POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS E SEUS HAVERES SERÃO REEMBOLSADOS, NA MODALIDADE QUE SE 

ESTABELECE NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DESTE INSTRUMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A SOCIEDADE PODERÁ A QUALQUER TEMPO, ABRIR OU FECHAR FILIAL OU FILIAIS OU OUTRA DEPENDÊNCIA, 

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL ASSINADA POR TODOS OS SÓCIOS; 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
EM CASOS DE FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO E RETIRADA DE QUALQUER UM DOS SÓCIOS, NÃO SE 

CONSTITUIRÁ CAUSA PARA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE, CABENDO AOS SÓCIOS REMANESCENTES PROCEDEREM NO PRAZO DE 40 

(QUARENTA) DIAS, AO LEVANTAMENTO DE UM INVENTÁRIO, SEGUIDO DE BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE 

RESULTADO DA SOCIEDADE. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS VALORES SERÃO PAGOS AO SÓCIO RETIRANTE, INTERDITO, INABILITADO OU 

AOS HERDEIROS LEGAIS DO SÓCIO FALECIDO, COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE, À DATA DA RESOLUÇÃO, 
VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIALMENTE LEVANTADO, DA SEGUINTE FORMA: 30% (TRINTA POR CENTO) COM O PRAZO DE 40 

(QUARENTA DIAS) APÓS A ELABORAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E OS OUTROS 70% (SETENTA POR CENTO) RESTANTES, EM 10 

(DEZ) PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E SUCESSIVAS, VENCENDO-SE A PRIMEIRA, 30 (TRINTA) DIAS APÓS O PAGAMENTO DA PARCELA 

INICIAL. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MESMO PROCEDIMENTO SERÁ ADOTADO EM OUTROS CASOS EM QUE A SOCIEDADE 

SE RESOLVA EM RELAÇÃO A SEU SÓCIO, CONFORME ESTABELECIDO NOS ARTIGOS ART. 1.028 E ART. 1.031, DA LEI 10/406/02. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
OS ADMINISTRADORES DECLARAM, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO SE ACHAM IMPEDIDOS DE EXERCEREM A 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAREM SOB 

OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE AINDA QUE TEMPORARIAMENTE O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR, 
DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA AS NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA OU 

A PROPRIEDADE NOS TERMOS DO ART. 1.011, § 1º, DA LEI 10.406/2002, BEM COMO, NÃO SE ACHAM INCURSOS NA PROIBIÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO PREVISTO NA LEI 8.934/94. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DE CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ARTIGO 1.053, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL LEI 

10.406/2002, AS OMISSÕES OU DÚVIDAS QUE POSSAM SER SUSCITADAS SOBRE O PRESENTE CONTRATO SERÃO SUPRIDAS OU 

RESOLVIDAS COM BASE NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, APLICANDO-SE SUPLETIVAMENTE A LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS E OUTRAS 

DISPOSIÇÕES LEGAIS VIGENTES QUE LHE FOREM APLICADAS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
FALECENDO OU INTERDITADO QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADES COM OS 

HERDEIROS, SUCESSORES E O INCAPAZ. NÃO SENDO POSSÍVEL OU INEXISTINDO INTERESSE DESTES OU DOS SÓCIOS REMANESCENTES, 
O VALOR DE SEUS HAVERES SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE, À DATA DE 

RESOLUÇÃO, VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIALMENTE LEVANTADO; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
AS PARTES ELEGEM O FORO DA SEDE DE BRASÍLIA/DF PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS DECORRENTES DO 

PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, BEM COMO PARA O EXERCÍCIO E CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES RESULTANTES 

DESTE CONTRATO, RENUNCIANDO A QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE POSSA SER. 
 

BRASÍLIA/DF 23 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 
 

 
ISMAEL DOS SANTOS LIMA 

CPF: 666.190.501-82 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

 
 
 
 
 

LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 009.741.281-39 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

25/061.661-1 DFP2500071756 23/04/2025 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

666.190.501-82 ISMAEL DOS SANTOS LIMA 23/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avançadas   
 

009.741.281-39 LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 23/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avançadas   
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protocolo DFP2500071756 - 23/04/2025. Autenticação: 38719BE2D40FC212CD8424418FD254A9191D449. Fabianne Raissa da Fonseca - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/061.661-1 e o código de segurança YPgS 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, de 
CNPJ 15.329.965/0001-08 e protocolado sob o número 25/061.661-1 em 23/04/2025, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2759389, em 24/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA 
MENDES PINHEIRO. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

009.741.281-39 LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

666.190.501-82 ISMAEL DOS SANTOS LIMA 23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

666.190.501-82 ISMAEL DOS SANTOS LIMA 23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

009.741.281-39 LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS 23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/04/2025 

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a), 
em 24/04/2025, às 10:51. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/061.661-1. 



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 2759389 em 24/04/2025 da Empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ 15329965000108 e 
protocolo DFP2500071756 - 23/04/2025. Autenticação: 38719BE2D40FC212CD8424418FD254A9191D449. Fabianne Raissa da Fonseca - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/061.661-1 e o código de segurança YPgS 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 
 
 
 
 
 
 
O ato foi assinado digitalmente por : 

 
 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

017.057.021-55 FABIANNE RAISSA DA FONSECA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasília. quinta-feira, 24 de abril de 2025 





 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

                            Atestamos para os devidos fins que a empresa  

 PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ 

15.329.965/0001-08, estabelecida no endereço SRTVS Qd. 701 Conjunto L Ed. 

Assis Chateaubriand 6º andar Sala 619 Asa Sul – Brasília/DF CEP: 703040906  

forneceu para LOCTRAD LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DA 

CONSTRUÇÃO LTDA ME, sediada no QI 09 loja 57 Setor Industrial, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  22.154.828/0001-37, através do contrato nº 02/2022  

prestação de serviços de agenciamento de viagens, fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, seguro viagem, marcação, 

remarcação, cancelamento, e outros serviços de acordo com o solicitado no 

objeto da estimada licitação, de modo a atender as diversas necessidades para 

a perfeita execução do evento, que tal fornecimento foi executado 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

Valor do Contrato: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Periodo do Contrato: 12 meses (14/03/2022 a 14/04/2023) 

Quantidade de serviços:  220 Bilhetes nacionais 

                                             6 Bilhetes internacionais 

INFORMAÇÕES DO EMISSOR DO ATESTADO DE CAPACIDADE 

Telefone de Contato: 61 3048-3959 

E-mail: contato@loctrad.com 

 

Brasília - DF, 04 de julho de 2023 

 

 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.329.965/0001-08
Certidão nº: 39313699/2025
Expedição: 10/07/2025, às 12:00:12
Validade: 06/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.329.965/0001-08, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/10/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA
15.329.965/0001-08

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/10/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.CHDT.ZSBH.5VSN.RSTZ.5O6U
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

08/10/2025 15:08:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.329.965/0001-08
Razão

Social: PERSONALITE TRAVEL TUR E EVENTOS LTDA

Endereço: STN CONJUNTO A LOJA 12 SUBSOLO / ASA NORTE / BRASILIA / DF /
70366-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100514321963227150

Informação obtida em 08/10/2025 15:10:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/10/2025, 15:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 288104167562025

PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SRTVS QD 701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L BL SALA 620 0

JUNTO AO GDF

0760421300181

15.329.965/0001-08

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 17 de dezembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 18/09/2025 às 11:55:43 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 15.329.965/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:14 do dia 31/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2026.
Código de controle da certidão: B228.A3A9.75A4.3054
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 15.329.965/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:13 do dia 14/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2026.
Código de controle da certidão: F9D8.8B51.9A0E.4600
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Agência de Turismo

PERSONALITE TRAVEL TURISMO E 
EVENTOS LTDA

15.329.965/0001-08

Emitido no dia 27/10/2023 11:15:02 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

27/10/2023 a 27/10/2025



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 15.329.965/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:07:48 do dia 13/10/2025 , com validade até o dia 12/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KIbGFbxPdMLQ6uFZZzkk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.329.965/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2012

 
NOME EMPRESARIAL
PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERSONALITE TRAVEL E EVENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
79.11-2-00 - Agências de viagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SRTVS QD 701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS
CHATEAUBRIAND CJ L BL

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
SALA 620

 
CEP
70.340-000

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MATEUS@VASCONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(61) 3354-1697

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/04/2025 às 20:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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about:blank 1/1



 
 

 

 

 

DECLARAÇÕES 
 

A empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ 15.329.965/0001-08, estabelecida no endereço SRTVS Qd. 
701 Conjunto L Ed. Assis Chateaubriand 6º andar Sala 619 Asa Sul – Brasília/DF 
CEP: 703040906, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS portador(a) da Carteira de Identidade n° 
2545072 SSP/DF e do CPF 009.741.281-89, declara: 
 
1. Que atende aos requisitos de habilitação e de que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
outras normas especifícas; 

3. Declara de forma expressa a concordância com o termo de referência e 
seus anexos; 

4. Declara a inexistência de fato superviniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteiores; 

5. Declara que sua proposta econômica compreender a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega dos documentos de habiltação; 

 
 
 

Brasília-DF, 13 de outubro de 2025. 
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

CF/DF 07.604.213/001-81 CPF/CNPJ 15.329.965/0001-08 DataConcessão 10/04/2012

Denominação social PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia PERSONALITE TRAVEL E EVENTOS

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA FAC - Número do
Protocolo

969-18521/97
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ISS XX Data de enquadramento
no ISS

01/01/2023
Regime de Tributação do ICMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento
no ICMS

XXXXXXXXXX
Descrição Atividade Econômica do ISS AGENCIAS DE VIAGENS

Código da Atividade - ISS N7911-2/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 12/03/2012

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SRTVS QD 701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L BL 01

SALA 61

CEP 70.340-000

Bairro ASA SUL Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral Data 01/01/0001

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
N771100000
Descrição da atividade:
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
Data de início:
12/03/2012

CNAE-Fiscal:
N773900300
Descrição da atividade:
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES
Data de início:
10/10/2023

CNAE-Fiscal:
N823000100
Descrição da atividade:
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
Data de início:
10/10/2023

CNAE-Fiscal:
R931910100
Descrição da atividade:
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Data de início:
10/10/2023
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Ao: MUNICIPIO DE MOSTARDAS 
 

 

Objeto: Agenciamento de viagens 

 

Razão Social PERSONALITE TRAVEL TURISMO EVENTOS LTDA 

CNPJ (MF) 

nº: 
15.329.965/0001-08 

Endereço: SRTVS QD 701 BLOCO 1 6º ANDAR SALA 620  ED. ASSIS 

CHATEAUBRIAND BRASILIADF CEP:70.340-906 

Telefone: 61 99867-3990 

Cidade: BRASILIA UF: DF  

 

 

 

 Item  Descrição dos serviços  Valor estimado anual (R$)  

1  Serviço de agenciamento de viagens - 

passagens aéreas, compreendendo os 

serviços de pesquisa, cotação, 

reserva, emissão, remarcação, 

alteração, cancelamento e reembolso 

de passagens aéreas para a Câmara 

Municipal de Vereadores.  

R$45.000,00  

 

 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação 

 

Cumprimento à legislação trabalhista 

 

 

 Declaramos, que conhecemos e nos submetemos a todas as condições do Edital de Chamamento Público nº 

02/2025; 

 

• Observamos os incisos III e IV do art. 1º e cumprimos o disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

• Cumprimos a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

 

Observações: 
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• Que acata interiamente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 14.133/21, e as 

condições deste Pregão nº 2025.09.18.01; 

• Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 

licitatório; 

• Que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contractual, inclusive a margem de luccro; 

 

Desta forma, assume o compromisso de bem e fiemente attender as exigências e a execução dos 

serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

 

 

 

 

 

Brasília, 13 de outubro   de 2025. 
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